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	PLANO DE ENSINO  - CURSO  ANUAL – 2012

	
	Disciplina
DIREITO DIFUSO E COLETIVO  -  ( MATRIZ DE 2009)
	Código

   32

	
	Curso

Graduação
	Período
       5º ano
	Turmas
A – B - D
	Carga horária

  70 horas aula
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02

	
	Professor(es)

Prof. Ms. Carlos Alberto Conti Pereira
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A – EMENTA
Origem e evolução do conceito de interesse coletivo. Direitos coletivos em sentido lato. Espécies de interesses:  difusos, coletivos em sentido estrito e individuais homogêneos. Processo Civil Coletivo. Aspectos Materiais do Direito Ambiental 
B – COMPETÊNCIAS    
	II. Interpretar e valorizar os fenômenos jurídicos e sociais de forma crítica, reflexiva e multidisciplinar

	III. Possuir capacidade e aptidão para a aprendizagem autônoma e dinâmica.

	IV. Utilizar o raciocínio jurídico na argumentação, persuasão, no julgamento e na tomada de decisões.

	V. Dominar tecnologias e métodos para permanente compreensão e aplicação do Direito.

	VIII. Demonstrar domínio amplo das técnicas e estratégias de mobilização, articulação, transposição e aplicação de conhecimentos para a solução de casos concretos em diferentes contextos

	X. Atuar em equipe de modo participativo, respeitoso, cooperativo, lidando com os conflitos de modo produtivo.


C – HABILIDADES  
	Ler e interpretar textos.

	Analisar e criticar informações.

	Possuir capacidade e aptidão para a aprendizagem autônoma e dinâmica.

	Utilizar o raciocínio jurídico na argumentação, persuasão, no julgamento e na tomada de decisões.

	Dominar tecnologias e métodos para permanente compreensão e aplicação do Direito.

	Demonstrar domínio amplo das técnicas e estratégias de mobilização, articulação, transposição e aplicação de conhecimentos para a solução de casos concretos em diferentes contextos.

	Atuar em equipe de modo participativo, respeitoso, cooperativo, lidando com os conflitos de modo produtivo.


D – OBJETIVOS E IMPORTÂNCIA DA DISCIPLINA PARA A FORMAÇÃO DO EGRESSO
A disciplina irá capacitar o acadêmico para reconhecer e distinguir as diferentes espécies de direitos coletivos definidos na legislação em vigor, além de permitir que esteja apto a identificar a possibilidade de aplicação de processos coletivos para solução de conflitos de massa reconhecendo-os como métodos modernos e eficazes para solução de litígios. No campo do Direito Ambiental material, a partir da Constituição Federal de 1988, compreender a classificação do meio ambiente ecologicamente equilibrado como direito fundamental, relacionar a inserção  do tema no  texto constitucional de forma explícita com as conseqüências geradas, destacar o fato de que o direito é uma efetiva ferramenta de implementação do desenvolvimento sustentável, e se capacitar para a partir da análise do artigo 225 encontrar na legislação infra-constitucional os elementos para implantação da já citada proteção e do também já mencionado desenvolvimento sustentável.
E – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO: Antecedentes históricos da sociedade coletiva. Direitos coletivos em sentido lato.  Critérios de caracterização e diferenciação dos  interesses coletivos.  Ações Coletivas. O Sistema integrado de jurisdição coletiva. Legitimação ativa nas ações coletivas. Competências nas Ações Coletivas. Sentenças Coletivas. Coisa Julgada. Liquidação e execução coletivas. Princípios do Direito Ambiental.  Constituição Federal  e Meio Ambiente.  Recuperação de todas as avaliações realizadas.

   1 Apresentação da matéria – Plano de ensino – Critérios adotados durante o ano letivo.
2  Antecedentes históricos da sociedade coletiva.

3 Interesses coletivos em sentido lato

   3.1  Contexto histórico 

   3.2  Evolução legislativa.

4  Interesses difusos

   4.1  Caracterização: Titular -  Origem - Divisibilidade.

5 Interesses coletivos em sentido estrito

   5.1  Caracterização: Titular –  Origem -  Divisibilidade.

6 Interesses individuais homogêneos

   6.1  Caracterização Titular - Origem - Divisibilidade.

7 Exercícios de caracterização dos diversos tipos de interesses coletivos.

   7.1 Correção exercícios.
8 Critério de diferenciação entre os interesses coletivos em sentido lato: Causa de pedir. 

9  Considerações sobre Direito Processual Coletivo. 

9.1 Ações Coletivas

    9.1.1 Origem (Class Actions) 

    9.1.2  Tipos 
    9.1.3 Objetivos.
10. O sistema integrado de jurisdição coletiva.
10.1 Legitimação ativa nas ações coletivas: Legislação 

    10.1.1 Caracterização 

    10.1. 2 Limites.

10.2 Competência nas ações coletivas

    10.2.1 Critérios de fixação 

    10.2. 2  Competência da Justiça Federal.

10.3 Sentenças coletivas: Coisa julgada.

10.4 Liquidação e execução coletivas: Particularidades. 

11 Meio Ambiente

     11.1  Histórico 

     11.2  Conceitos 

     11.3  Evolução legislativa.

 12 Princípios do direito ambiental.
13 Constituição Federal e Meio Ambiente

     13.1  Capítulo especial 

     13.2   Objetivos 

     13.3  Análise do artigo 225: Caput  - Parágrafo 1º (com ênfase aos incisos  e a legislação decorrente) – Parágrafo 3º (com remissão à legislação que trata do regime da tríplice responsabilidade por dano ao meio ambiente) – Parágrafos 2º, 4º, 5º e 6º (serão apenas apresentados mas não discutidos).

. (Neste tópico será realizado o paralelo com a Lei 6.938/81 que institui a Política Nacional de Meio Ambiente e foi recepcionada pelo texto constitucional).
14 Recuperação de todas as avaliações realizadas.

F – ESTRATÉGIAS DE ENSINO E APRENDIZAGEM
Aulas expositivas. Estudos de situações reais ou simuladas. Debates. 
G – ATIVIDADES  PRÁTICAS SUPERVISIONADAS 

Não serão aplicadas. 
H -  DISTRIBUIÇÃO DA CARGA HORÁRIA 

	CARGA HORÁRIA TURMA DIURNA
	AULAS TEÓRICAS
	ATIVIDADES PRÁTICAS SUPERVISIONADAS
	TOTAL

	 70    horas-aula
	        74 horas-aula
	              - 
	        74 horas-aula


	CARGA HORÁRIA TURMA NOTURNA
	AULAS TEÓRICAS
	ATIVIDADES PRÁTICAS SUPERVISIONADAS
	TOTAL

	   70  horas-aula
	         74 horas-aula
	           - 
	     74 horas-aula


I -  SISTEMA DE AVALIAÇÃO

Conforme o Regimento Interno da Instituição, serão aplicadas duas provas por semestre letivo. 

Obs. 
A avaliação do rendimento escolar será feita por notas graduadas de zero a dez.

As provas serão realizadas com consultas liberadas à doutrina, jurisprudência e legislação,  não sendo permitido xerox de caderno ou apostilas, ou ainda acesso à internet durante a aplicação das avaliações. As anotações do próprio acadêmico poderão ser utilizadas. A consulta tem como função não apenas orientação ao responder, mas primordialmente para  fundamentação das respostas apresentadas.

Para nortear a correção o acadêmico deverá registrar uma única vez ao final de cada prova a bibliografia utilizada na sua elaboração.

Cópia de material de consulta, reprodução direta de artigos de lei ou ainda dos roteiros de aula disponibilizados pelo professor não serão considerados  como resposta válida. O acadêmico deverá demonstrar a sua capacidade de produzir argumentos sustentados pelo material consultado.

A matéria das provas será acumulativa desde o início do ano, pois os elementos de caracterização de interesses e as normas processuais são essenciais para a aplicação do direito material  ambiental  a ser estudado.

Todas provas poderão apresentar problemas de caracterização das espécies  de interesses coletivos.

A primeira prova será individual e  poderá conter questões dissertativas de caráter teórico, além de problemas de caracterização de interesses.

As provas seguintes poderão ser realizadas em grupos de até quatro alunos e  poderão ter como base a análise de casos concretos obtidos através da mídia,  de processos reais, ou elaborados pelo professor. A análise será conduzida pelas perguntas formuladas pelo professor. 

Também poderá ser adotado o formato de debates em grupo com utilização de texto previamente estudado e discutido.

O número de questões em cada prova e o seu valor serão definidos de forma coletiva a partir da opinião das 3 turmas, destacando que haverá apenas um avaliação por semestre com valor total de 10 pontos.


Na correção serão considerados os seguintes critérios:


. senso crítico;


. argumentação científica embasada no material de consulta;


. clareza;


. qualidade e não quantidade.

Nas provas de segunda chamada poderá ser utilizada a forma de avaliação oral a critério do 

Professor. Serão sempre individuais e poderá ou não ser permitida a consulta.
	SISTEMA DE AVALIAÇÃO
	PONTOS

	Prova escrita (1ª prova bimestral)
	10,00

	Prova escrita (2ª prova bimestral) 
	10,00

	Prova escrita (3ª prova bimestral)
	10,00

	Prova escrita (4ª prova bimestral)
	10,00


J  – BIBLIOGRAFIA BÁSICA

GRINOVER, Ada Pellegrini et.al. Código brasileiro de defesa do consumidor: comentado pelos autores do anteprojeto. 9 ed. Rio de Janeiro: Forense Universitária.  2007
MAZZILLI, Hugo Nigro. A defesa dos interesses difusos em juízo: meio ambiente, consumidor, patrimônio cultural, patrimônio público e outros interesses. 21 ed. São Paulo: Saraiva.  2009
MILARÉ, Édis. Direito do ambiente: a gestão ambiental em foco: doutrina, jurisprudência, glossário. Prefácio Ada Pelegrini Grinover. 6. ed.  São Paulo: Revista dos Tribunais. 2009
K -  BIBLIOGRAFIA  COMPLEMENTAR 

DONIZETTI,  Elpídio;  CERQUEIRA, Marcelo Malheiros. Curso de processo coletivo: contém jurisprudência temática  e índice alfabético de assuntos.  São Paulo: Atlas. 2010

FIORILLO, Celso Antonio Pacheco. Curso de direito ambiental brasileiro. 9. ed. São Paulo: Saraiva. 2008.
FREITAS, Vladimir Passos de. A Constituição Federal e a efetividade das normas ambientais. 3. ed. São Paulo: Revista dos Tribunais. 2005.
GRINOVER, A. P. MENDES, A. G. C. WATANABE, K. (Coord). Direito processual coletivo e o anteprojeto de Código Brasileiro de Processos Coletivos. São Paulo: Revista dos Tribunais.  2007
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MANCUSO, Rodolfo de Camargo. Ação civil pública: em defesa do meio ambiente, do patrimônio cultural e dos consumidores: Lei 7347/85 e legislação complementar. 10. ed. São Paulo: Revista dos Tribunais. 2007

__________ Jurisdição coletiva e coisa julgada: teoria geral das ações coletivas. 2. ed. São Paulo: Revista dos Tribunais. 2007.

ZAVASCKI, Teori Albino. Processo Coletivo: tutela de direitos coletivos e tutela coletiva de direitos. São Paulo: Revista dos Tribunais.  2006
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